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ORDEM DO DIA N° 026/2022
SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

28/06/2022 (TERÇA-FEIRA) -18:45 HORAS
29/06/2022 (QUARTA-FEIRA) - 08:00 HORAS

1 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 079/2022 -
PREFEITO MUNICIPAL - Institui o Regime de Previdência Complementar - RPC,
no âmbito do Município de Rio Claro; fixa o limite máximo para a concessão de
aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da
Constituição Federal; -autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência
complementar; e dá outras providências. Parecer Jurídico nO 79/2022 - pela
legalidade com ressalva. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação.
Processo nO16073.

2 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 080/2022 -
PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre o reparcelamento e parcelamento de
débitos do Município de Rio Claro, administração direta e indireta, com seu Regime
Próprio de Previdência Social - RPPS e Regime Geral de Previdência, de que trata
a Emenda Constitucional nO113, de 08 de dezembro de 2021 e Instrução Normativa
RFB nO 2071,' de 16 de março de 2022. Parecer Jurídico nO 80/2022 - pela
legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO16074.

3 - 1a Discussão PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 081/2022 - PREFEITO
MUNICIPAL - Altera dispositivos da Lei Complementar 023, de 20 de setembro de
2007, e dá outras providências. Parecer Jurídico nO 81/2022 - pela legalidade.
Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO16075.
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Of.D.E.033/22 Rio Caro, 26 de maio de 2022

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que seja
submetido à apreciação e deliberado pela Colenda Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei
Complementar em anexo, que Institui o Regime de Previdência Complementar aos ocupantes de
cargos efetivos do Município de Rio Claro nos pOderes Executivo e Legislativo.

o Projeto de Lei, ora apresentado, tem por objetivo instituir o Regime
de Previdência Complementar dos servidores municipais, na forma prevista nos §§ 14 a 16, do art.
40, da Constituição Federal e no § 6°, do art. 9°, da Emenda Constitucional nO103, de 12 de
novembro de 2019.

Sob a égide do novo regime, o valor dos benefícios de aposentadoria
e de pensão pagos no âmbito do Regime Próprio de Previdência Municipal aos servidores
públicos titulares de cargos efetivos que ingressarem no Município, após o início da sua vigência,
bem como aos seus dependentes, não poderá exceder o limite máximo dos benefícios fixados
pelo Regime Geral de Previdência Social- RGPS.

Como contrapartida, ao servidor que auferir remuneração superior ao
teto do Regime Geral, é oportunizada a adesão ao regime complementar, de modo que lhe seja
assegurada a garantia do complemento de renda, no momento da passagem para a inatividade,
na forma de benefício de contribuição definida, constituído de forma individualizada, através de
contribuições paritárias com o Município.

o presente Projeto prevê que a instituição do regime complementar
se dará através da adesão à entidade própria para os servidores municipais.

É oportuno consignar que a proposição não se aplica aos servidores
públicos do Município que já se encontrem em exercício antes da constituição do sistema
complementar, mas tão somente àqueles que vierem a ingressar no serviço público após a sua
instituição. Tais servidores poderão, contudo, mediante prévia e expressa manifestação, optar
pela adesão ao novo regime.

Outrossim, o novo sistema não altera a situação previdenciária dos
servidores que auferem remuneração inferior ao limite máximo dos beneficios pagos pelo RGPS,
os quais permanecem vinculados ao Regime Próprio de Previdência do Município, com os direitos
e garantias a eJes inerentes. A este servidor que percebe retribuição mensal inferior ao limite
estabelecido para o Regime Geral é, no entanto, facultada a participação na previdência
complementar.

CAWIRA ::;ECRETHRIH OeL

22,J~r\i2022 10:5,t:n



i'tefeítuta iMunícípal be ~to <!Clato
Estado de São Paulo 2.

Cabe ressaltar que a presente proposição não constitui mera opção
normativa facultada ao Chefe do Poder Executivo, mas imposição constitucional instituída com a
finalidade de contribuir para o incremento dos recursos necessários á preservação da viabilidade
dos regimes de previdência dos servidores públicos. Neste particular, o constituinte reformista não
conferiu ao gestor públiCO qualquer margem de discricionariedade, a criação do regime de
aposentadoria complementar dos servidores públicos é medida obrigatória para todos os regimes
próprios de previdência, sujeitando o ente federado, no caso de inobservância, às severas
sanções previstas no inciso XIII, do art. 167, da Constituição Federal, dentre as quais destacam-
se: (i) a vedação para transferências voluntárias de recursos pela União (ii) a proibição para
concessão de avais, garantias e subvenções em geral pela União (iii) a suspensão de
empréstimos e de financiamentos por instituições financeiras federais.

Contando com o apoio dessa ilustre Casa Legislativa à presente
iniciativa, colho o ensejo para solicitar, na forma do art. 50 da Lei Orgânica do Município do Rio
Claro, sua apreciação em regime de urgência e renovar meus protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR N°of..l/.w;t;P
(Institui o Regime de Previdência Complementar - RPC, no âmbito do Município de Rio Claro; fixa
o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de
que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência
complementar; e dá outras providências)

CAPíTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Artigo 1°_ Fica instituído, no âmbito do Município de Rio Claro, o
Regime de Previdência Complementar - RPC, a que se referem os Parágrafos 14, 15 e 16 do
artigo 40 da Constituição Federal.

Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão
devido pelo Regime Próprio de Previdência Social - RPPS aos servidores públicos titulares de
cargos efetivos de quaisquer dos poderes, executivo e legislativo, incluídas suas autarquias e
fundações, que ingressarem no serviço público do Município de Rio Claro a partir da data de início
da vigência do RPC de que trata esta lei, não poderá superar o limite máximo dos benefícios
pagos pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Artigo 2° - O Município de Rio Claro é o patrocinador do plano de
benefícios do Regime de Previdência Complementar de que trata esta lei, sendo representado
pelo Prefeito Municipal que poderá delegar esta competência.

Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo
compreende poderes para a celebração de convênio de adesão e suas alterações, retirada de
patrocínio, transferência de gerenciamento e para manifestação acerca da aprovação ou da
alteração de plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos.

Artigo 3° - O Regime de Previdência Complementar de que trata esta
Lei terá vigência e será aplicado aos servidores públicos titulares de cargos efetivos de quaisquer
dos poderes, executivo e legislativo, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no
serviço público a partir da data de:

I - publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a lei Complementar Federal nO
109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do patrocinador ao plano de benefícios
previdenciário administrado pela entidade fechada de previdência complementar; ou
II - início de vigência convencionada no convênio de adesão firmado com a entidade de
previdência complementar.

Artigo 4° - A partir do início de vigência do Regime de Previdência
Complementar de que trata esta lei, independentemente da inscrição do servidor como
participante no plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos
pelo RGPS, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a serem
concedidas pelo RPPS do Município de Rio Claro aos segurados definidos no parágrafo único do
artigo 1° desta lei.
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Artigo 5°_Os servidores definidos no parágrafo único do art. 1° desta
Lei que tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do Regime
de Previdência Complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao RPC, na
forma a ser regulada por lei específica.

Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste
artigo é irrevogável e irretratável, devendo observar o disposto no art. 4° desta Lei.

Artigo 6° - O Regime de Previdência Complementar de que trata o
art. 1° será oferecido por meio de adesão a plano de benefícios já existente ou plano próprio em
entidade de previdência complementar

CAPiTULO 1\
DO PLANO DE BENEFIcIOS

Seção I
Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios

Artigo 7° - O plano de benefícios previdenciário estará descrito em
regulamento, observadas as disposições das pertinentes Leis Complementares e dos atos
normativos decorrentes desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, a todos
os servidores do Município de Rio Claro de que trata o art. 3° desta Lei.

Artigo 8° - O Município de Rio Claro somente poderá ser patrocinador
de plano de benefícios estruturado na modalidade de contribuição definida, cujos benefícios
programados tenham seu valor permanentemente ajustado á reserva constituída em favor do
participante, inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado líquido de
sua aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos.

Parágrafo 1° - O plano de que trata o caput deste artigo deverá
prever benefícios não programados que:

I - assegurem, pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte do
participante; e
\I - sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do participante.

Parágrafo 2° - Na gestão dos benefícios de que trata o Parágrafo 1°
deste artigo, o plano de benefícios previdenciários poderá prever a contratação de cobertura de
risco adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio específico.
Parágrafo 3° - O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência
do assistido, desde que contratada junto à sociedade seguradora.

Seção 11
Do Patrocinador

Artigo 9° - O Município de Rio Claro é o responsável pelo aporte de
contribuições e pelas transferências das contribuições descontadas dos seus servidores ao plano
de benefícios previdenciário, observado o disposto nesta Lei, no convênio de adesão e no
regulamento.
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Parágrafo 1°_ As contribuições devidas pelo patrocinador deverão
ser pagas, de forma centralizada, pelos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, e em
hipótese alguma poderão ser superiores às contribuições normais dos participantes.

Parágrafo 2° - O Município de Rio Claro será considerado
inadimplente em caso de descumprimento, por quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias
e fundações, de qualquer obrigação prevista no convênio de adesão e no regulamento do plano
de benefícios.

Artigo 10 - Deverão estar previstas, expressamente, no convênio de
adesão ao plano de beneficios administrado pela entidade de previdência complementar,
cláusulas que estabeleçam no mínimo:

I - a não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patrocinador, em relação a
outros patrocinadores; instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade de previdência
complementar;
1\ - os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas para os
casos de atraso no envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, de pagamento
ou do repasse das contribuições;
111 - que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo patrocinador
por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à conta individual do
participante a que se referir a contribuição em atraso;
IV - eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser realizado
pelo Ente Federativo;
V - as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão contratual e
transferência de gerenciamento da administração do plano de benefícios previdenciário;
VI - o compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os
patrocinadores vinculados ao plano de benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador em
prazo superior a noventa dias no pagamento ou repasse de contribuições ou quaisquer
obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis.

Seção III
Dos Participantes

Artigo 11 - Podem se inscrever como participantes do Plano de
Benefícios todos os servidores do Município de Rio Claro.

Artigo 12 - Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de
benefícios o participante que:

I - esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades de
economia mista;
11 - esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebimento de
remuneração, inclusive para o exercício de mandato eletivo em qualquer dos entes da federação;
1\1 - optar pelo benefício proporcional diferido ou auto patrocínio, na forma do regulamento do
plano de benefícios.

Parágrafo 1° - O regulamento do plano de benefícios disciplinará as
regras para a manutenção do custeio do plano de benefícios, observada a legislação aplicável.

o~
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. . Parágrafo 2° - Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste
a responsabilidade do patrocinador em recolher junto ao cessionário e repassar a contribuição ao
plano de benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo patrocinador, na
forma definida no regulamento do respectivo plano.

Parágrafo 3°_ Havendo cessão com ônus para o cedente, o
patrocinador arcará com a sua contribuição ao plano de benefícios.

Parágrafo 40 - O patrocinador arcará com a sua contribuição somente
quando o afastamento ou a licença do cargo efetivo se der sem prejuízo do recebimento da
remuneração.

Artigo 13 - Os servidores referidos no art. 3° desta Lei, com
remuneração superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de
Previdência Social, serão automaticamente inscritos no respectivo plano de benefícios de
previdência complementar desde a data de entrada em exercício.

Parágrafo 10 - É facultado aos servidores referidos no caput deste
artigo manifestarem a ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo
Município de Rio Claro, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de 90 (noventa) dias após sua
inscrição automática na forma do caput deste artigo, reconhecida como aceitação tácita à
inscrição.

Parágrafo 2°_ Na hipótese de a manifestação de que trata o
Parágrafo 10 deste artigo ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias da data da inscrição
automática, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga
em até sessenta dias do pedido de anulação atualizadas nos termos do regulamento.

Parágrafo 3° - A anulação da inscrição prevista no § 10 deste artigo e
a restituição prevista no § 2° deste artigo não constituem resgate.

Parágrafo 40_ No caso de anulação da inscrição prevista no
Parágrafo 10 deste artigo, a contribuição aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva
fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante.

Parágrafo 50_ Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência
de interesse em aderir ao plano de benefícios, fica assegurado ao participante o direito de
requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do
plano de benefícios.

Seção IV
Das Contribuições

Artigo 14 - As contribuições do patrocinador e do participante
incidirão sobre a base de cálculo das contribuições ao RPPS estabelecidas na Lei Complementar
Municipal nO023, de 20 de setembro de 2007, que exceder o limite máximo dos benefícios pagos
pelo Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da
Constituição Federal.

Parágrafo 10 - A alíquota da contribuição do participante será por ele
definida, observado o disposto no regulamento do plano de benefícios.
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Parágrafo 2°_ Os participantes poderão realizar contribuições
facultativas ou adicionais, de caráter voluntário, sem contrapartida do Patrocinador, na forma do
regulamento do plano de benefícios.

Artigo 15 - O patrocinador somente se responsabilizará por realizar
contripuições em contrapartida às contribuições normais dos participantes que atendam,
concomitantemente, às seguintes condições:

I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1° ou art. 5° desta Lei; e
11- recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o art. 4° desta
Lei, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo 1° - A contribuição do patrocinador será paritária à do
participante sobre a parcela que exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo único do art.
1° desta Lei.

Parágrafo 2° - Observadas as condições previstas no Parágrafo 1°
deste artigo e no disposto no regulamento do plano de benefícios, a contribuição do patrocinador
não poderá exceder ao percentual de 8,5%.

Parágrafo 3° - Os participantes que não se enquadrem nas condições
previstas nos incisos I e 11do caput deste artigo não terão direito à contrapartida do Patrocinador.

Parágrafo 4° - Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o
Patrocinador deverá realizar o repasse das contribuições descontadas diretamente da
remuneração ou subsídio dos participantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, embora não
enquadrados no inciso 11deste artigo, estejam inscritos no plano de benefícios.

Parágrafo 5° - Sem preJUlzo às demais penalidades e
responsabilidades previstas nesta Lei e na legislação aplicável, as contribuições recolhidas com
atraso estarão sujeitas à atualização monetária e consectários de mora estabelecidos no
Convênio, regulamento e plano de custeio do respectivo plano de benefícios, ficando o
Patrocinador desde já autorizado a adotar as providências necessárias para o regular
adimplemento de suas obrigações junto ao plano de benefícios.

Artigo 16 - A entidade de previdência complementar administradora
do plano de benefícios manterá controle individual das reservas constituídas em nome do
participante e registro das contribuições deste e dos patrocinadores.

Seção V
Do Processo de Seleção da Entidade

Artigo 17 - A escolha da entidade de previdência responsável pela
administração do Plano de Benefícios será precedida de processo seletivo conduzido com
impessoalidade, publicidade e transparência e que contemple requisitos de qualificação técnica e
economicidade indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de benefícios.

Parágrafo 1° - A relação jurídica com a entidade será formalizada por
convênio de adesão, com vigência por prazo indeterminado.
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Parágrafo 2° - O processo seletivo poderá ser realizado em
cooperação com outros Municípios desde que seja demonstrado o efetivo cumprimento dos
requisitos estabelecidos no caput deste artigo.

CAPiTULO 111
DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 18- As nomeações de novos servidores de cargo efetivo do
Município de Rio Claro que possuam o subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores do
limite máximo estabelecido para os benefícios de aposentadorias e pensões do Regime Geral de
Previdência Social, ficam condicionadas ao início da Vigência do Regime de Previdência
Complementar previsto na forma do art. 3° desta Lei.

Artigo 19- As despesas decorrentes da aplicação da presente lei,
serão suportadas pelo orçamento vigente, suplementado se necessário.

Parágrafo Único - O Poder Executivo fica autorizado a aportar
recursos adicionais para atender as despesas administrativas do respectivo Plano de Benefícios
enquanto as taxas fixadas no regulamento ou no plano de custeio, revistas anualmente, forem
insuficientes ao seu cumprimento.

Artigo 20 - Está Lei será regulamentada por Decreto do Executivo no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de sua publicação.

Artigo 21 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

PARECER JURÍDICO Nº 79/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEr

COMPLEMENTAR Nº 79/2022 - PROCESSO Nº 16073-391-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

jurídica emite Parecer a respeito cio Projeto de Lei Complementar nº

79/2022, de dutoria do nobre Prefeito Municipal, DI". Gustavo Ramos

Perissinotto, que institui o Regime de Previdência Complementar - RPC,

no âmbito do Município de Rio Claro, fixa o limite m{lximo para a

concessão de aposentadoria e pensões pelo regime de previdência de que

trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de

benefícios ele previdência complementar; e c!é'toutras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procmadol'ia jurídica apreciar" o mérito ou conveniência da proposta 01',1

apresentada, pois (l matórié) é l"(~strita aos senhores Vel"eac!ores.

No élspecto jurídico, esta Procuradoria jurídica ressalta

o seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre dssunto de

interesse local, o que permite dO Município legislar sobre a Illéltéria, nos

termos do artigo 30, inciso I, da COllstituiç~\O Federal c artigo 8º, inciso I,

(LI Lei OrgâlliGI do fvlullicípio de Rio Claro.
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Não obstante, trata-se de competência cio Município

suplementar as legislações fecleral e estadual, no que couber, a teor cio

artigo 14, inciso [, da LOMRC.

Por sua vez, él iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

No caso em apreço, a competência de iniciativa para

dispor sobre o contido na proposta em tela é privativa do Prefeito

Municipal, a teor cio art. 4·6, incisos !I[ c [V, bem como do art. 79, inciso

XV, dél Lei Org~lnica do Município de Rio Claro.

Sob esse diapasão, a legitimidade está patente.

O Projeto de lei em apreço institui o Regime de

Previdência Complementar - RPC, no âmbito do Município de Rio Claro,

fixa o limite máximo para a concessão de aposentadoria e pensões pelo

regime de previdência ele que trata o art. 40 da Constituição Federal;

autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar; e

cI,í outras providências.
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DiJnte do exposto, consubstanciado nos motivos de fato

e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade, com a ressalva de

que seja aprovada a emenda apresentada pelos Vereadores,

conforme deliberado em reunião realizada no Plenário da Cclmara

Municipal de Hio Claro nesta data.

Rio Claro, 28 de julho ele 2022.

~J---.-~ .....~L
Ricard() Teixeira PCIllC;lc!O

Procurador.J urídico

OI B/SP n"139.ú24

) roclIradora .J lIrídlCl
O. \ B/SP n" :2i-\4.JS7
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 079/2022

o presente Projeto de Lei Complementar de autoria
do Prefeito Municipal - Institui o Regime de Previdência Complementar - RPC, no
âmbito do Município de Rio Claro; fixa o limite máximo para a concessão de
aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da
Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência
complementar; e dá outras providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.
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Of.D.E.036/22 Rio Caro, 14 de junho de 2022

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos demais
Nobres Edis, para análise e votação, o anexo Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre o
parcelamento e reparcelamento de débitos previdenciários do Município de Rio Claro, para como
o Instituto de Previdência de Rio Claro e o Regime Geral de Previdência, nos termos da Emenda
Constitucional nO113, de 08 de dezembro de 2021 e Instrução Normativa RFB nO2071, de 16 de
março de 2022.

o Município de Rio Claro, como é de conhecimento de todos, possui
débitos de gestões passadas, para com o Instituto de Previdência de Rio Claro - IPRC e o
Regime Geral de Previdência, sendo que atualmente, destina grande parte de sua receita para a
adimplência da dívida previdenciária, em detrimento de outras ações em prol da comunidade.

Com o advento da Emenda Constitucional nO113, publicada no dia
08 de dezembro de 2021, e a Instrução Normativa n° 2071, de 16 de março de 2022, foi criada a
possibilidade de se realizar parcelamento de débitos que tenha vencido até 31 de outubro de
2021.

Estes parcelamentos/reparcelamentos, possibilitarão ao município
garantir a adimplência previdenciária e consequentemente o Certificado de Regularidade
Previdenciária, certidão essa, condição "sine qua non" para recebimento de verbas federais e
estaduais, aderir a convênios etc.

o Projeto em anexo, tem por objetivo, obter deste Poder Legislativo,
a necessana autorização para que o Poder Executivo possa parcelar os seus débitos
previdenciários.

Como dito, a medida é necessana ainda, para a manutenção do
Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, documento fornecido pela Secretaria de
Políticas de Previdência Social - SPS, que atesta o cumprimento dos critérios e exigências
estabelecidas na Lei Federal nO 9.717/98, pelos regimes próprios de previdência social dos
municípios, atestando que o ente federativo está seguindo as normas de boa gestão, de forma a
assegurar o pagamento dos benefícios previdenciários a seus segurados.
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Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência os protestos de
elevada estima e consideração, homenagem que peço seja extensiva a todos os Nobres
Vereadores que integram essa Casa de Leis, requerendo a aplicação do regime de urgência
previsto no Artigo 50, da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° OgOJc20;);(}..J
(Dispõe sobre o reparcelamento e parcelamento de débitos do Município de Rio Claro,
administração direta e indireta, com seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e Regime
Geral de Previdência, de que trata a Emenda Constitucional nO113, de 08 de dezembro de 2021 e
Instrução Normativa RFB nO2071, de 16 de março de 2022.)

Art. 1° - Ficam autorizados o parcelamento e/ou reparcelamento dos
débitos do Município de Rio Claro, administração direta e indireta, com seu Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS, gerido pelo Instituto de Previdência do Município de Rio Claro - IPRC
e Regime Geral de Previdência Social, em até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais,
iguais e sucessivas, observado o disposto nos artigos 5°-B e 5°-C da Portaria MPS nO402, de 10
de dezembro de 2008, que tratam do parcelamento especial autorizado no art. 115 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

§ 1° - Os parcelamentos/reparcelamentos de que trata o caput
incluem contribuições patronais devidas pelo Município, administração direta e indireta, ao RPPS,
e ao Regime Geral de Previdência, contribuições não repassadas dos segurados ativos,
aposentados e pensionistas, bem como outros débitos não decorrentes de contribuições
previdenciárias com vencimento até 31 de outubro de 2021 (competência até setembro de 2021).

§ 2° - Os parcelamentos/reparcelamentos de que trata o caput
deverão ser firmados até 30 de junho de 2022 e estão condicionados à comprovação, junto à
Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência, até referida data, nos termos
dos artigos 5°-8 e 5°-C da Portaria MPS nO 402, de 2008, das adequações das normas
previdenciárias dos servidores deste Município à Emenda Constitucional nO 103, de 12 de
novembro de 2019, conforme disposto nos incisos I a IV do caput do art. 115 do ADCT.

Art. 2° - Para apuração dos montantes devidos a serem parcelados,
os valores originais serão atualizados pelo IPCNIBGE, acrescidos de juros simples de 0,5% (meio
por cento) ao mês e multa de1% (um por cento), acumulados desde a data de vencimento até a
data da consolidação do termo de acordo de parcelamento.

Parágrafo Único - Em caso de inclusão, nos parcelamentos de que
trata esta lei, de débitos já parcelados anteriormente, para apuração dos novos saldos devedores,
aplicam-se os critérios previstos no caput aos valores dos montantes consolidados dos
parcelamentos ou reparcelamentos anteriores deduzidos das respectivas prestações pagas,
acumulados desde a data da consolidação dos parcelamentos ou reparcelamentos anteriores até
a data da nova consolidação dos termos de reparcelamento.

Art. 3° - As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente
pelo IPCAlI8GE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês.
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Art. 4° - As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo
IPCAlIBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês e multa de 1% (um por
cento), acumulados desde a data do seu vencimento, até o mês do efetivo pagamento.

Art. 5° O pagamento das prestações dos
parcelamentos/reparcelamentos previstos nesta Lei, poderá ser descontado do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM, em caso de inadimplência, cabendo ao Município o
pagamento integral e na data de vencimento de cada parcela, inclusive dos acréscimos legais
previstos, caso o desconto determinado neste artigo não seja suficiente para fins de pagamento
das prestações acordadas.

Parágrafo Único - Em caso de desconto do FPM, deverá constar de
cláusula dos termos de parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao agente
financeiro responsável pelo repasse das cotas, concedida no ato de formalização dos termos, e
vigorará até a quitação dos termos.

Art. 6° O vencimento da primeira prestação dos
parcelamentos/reparcelamentos de que trata esta Lei será no último dia útil do mês subsequente
ao da assinatura dos termos de acordo de parcelamento e as demais, até o dia 20 (vinte) dos
meses subsequentes.

Art. 7° - O Instituto de Previdência de Rio Claro - IPRC e o Regime
Geral de Previdência, deverão rescindir os parcelamentos de que trata esta lei em caso de
revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM prevista no Art.
5° desta Lei, ou em caso de não pagamento por 05 (cinco) parcelas sucessivas, ou 10 (dez)
parcelas alternadas.

Art. 8° - Para fins de correção de divergências temporais causadas
pelo tempo transcorrido entre a data base da avaliação atuarial e a publicação da Lei
Complementar n° 158, de 14 de dezembro de 2021, que implementou a Segregação de Massas
no Município de Rio Claro, fica alterada a data de referência para a separação das massas para
31/12/2020, sendo a situação do segurado nesta data o critério a definir a massa de seu destino.

Art. 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

.=-----------
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PARECER JURÍDICO Nº BO/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR Nº 80/2022 - PROCESSO Nº 16074-392-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

r~egimento Interno da Ull1lara Municipal de Rio Claro, est,1 Procuradoria

Jurídica emite Parecer él respeito cio Projeto de Lei Complementar nº

80/2022, de autoria do nobre Prefeito Municipal, DI'. Gustavo Ramos

Perissinotto, que dispõe sobre o reparcelamento e parcelamento de

débitos do Município cle I~io Clélro, administração direta e indireta, com

seu I~egil1le Próprio ele Previdência Social - RPPS e Regime Geral de

Previdência, ele que trata a Emenda Constitucional nº 113, de 08 de

elezembro de 2021 e Instrução Normativa RPB nº 2071, ele 16 de março

de 2022.

Inicicllmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradori,l Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta 01',1

apresentadél, pois a ll1,ltéria é restrita aos senhores Vereadores.

No llspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta

o seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos elo drtigo 30, inciso I, da Constituiç~lo Pederal e élrtigo 8", inciso I,

da Lei Org~lnica do MlInicípio cle Rio Claro.
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Não obstante, trata-se ele competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso I, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos cIe leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidacI50s, nos termos cio artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

No caso em apreço, a competência de iniciativa para

dispor sobre o contido na proposta em tela é privativa do Prefeito

Municipal, a teor do art. 46, incisos li! e IV, bem como do art. 79, inciso

XV, da Lei Orgânica elo Município de Rio Claro.

Sob esse diapasão, a legitimidade está patente.

Por sua vez, cabe ao Prefeito Municipal dispor sobre

matéria relacionada aos servidores públicos municipais e matéria

orçamentária, bem como compete à G1I11ara Municipal deliberar sobre

autorização para obtenção e concessão de empréstimos e operações de

crédito, bern C0l110 a forma e os meios de pagamentos, conforme artigo

14, inciso V, da Lei Orgânica do Município ele Rio Claro.

A instituição de Regime Próprio ele Previdência Social

vem determinada pela Emenda Constitucional nº 41, cIe 31 de dezembro

ele 2003, que deu nova redação ao élrtigo 40 da Constituição Feclerzl!.
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o Projeto ele lei em apreço elispõe sobre o

reparcelamento e pélrcelamento ele clébitos cio Município de l~io Claro,

administração direta e indireta, com seu Regime Próprio ele Previdência

Social - RPPS e Regime Geral ele Previdência, de que trata a Emenda

Constitucional n!:! 113, de 08 de dezembro de 2021 e Instrução

Normativa RFI3 nº 2071, de 16 de março de 2022.

Diante elo exposto, consubstanciaelo nos motivos de fato

e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 28 ele julho de 2022.

V~~~
Ricl rdo .rei xeira Pel1 te;1c!O

I'rocul';1c!o!".I lIrídJco
,~B/SP n° J Y).624

)rocul'adora J lIrídica
~ O,\B/SP n° 2~4..)57
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 080/2022

o presente Projeto de Lei Complementar de autoria
do Prefeito Municipal - Dispõe sobre o reparcelamento e parcelamento de débitos
do Município de Rio Claro, administração direta e indireta, com seu Regime
Próprio de Previdência Social - RPPS e Regime Geral de Previdência, de que
trata a Emenda Constitucional nO113, de 08 de dezembro de 2021 e Instrução
Normativa RFB nO2071, de 16 de março de 2022.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.

Rio Claro, 27 de junho de 2022.
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Of.D.E.037/22 Rio Caro, 21 de junho de 2022

Senhor Presidente,

Tenho o prazer de encaminhar a Vossas Excelências, para
apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei Complementar ora anexo que: "Institui
novas regras para concessão de aposentadoria especial do servidor portador de deficiência e
pensão por morte e dá outras providências".

Através do presente Projeto de Lei, pretende o Executivo Municipal
estabelecer disciplina própria para concessão de aposentadoria especial aos segurados do
Instituto de Previdência de Rio Claro - IPRC, especificamente para os servidores públicos
municipais portadores de deficiência, nos termos do artigo 40, § 4°-A, da Constituição Federal.

Diante a Reforma da Previdência instituída pela Emenda
Constitucional nO103, de 13 de novembro de 2019, ocorreu significativas mudanças nos critérios
de concessão e fixação dos valores dos benefícios previdenciários no âmbito do serviço público
federal e p.araos trabalhadores segurados do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, além
de estabelecer autonomia jurídica aos Entes Federados legislarem sobre previdência social para
seus segurados de RPPS.

Neste contexto, dada a importância de trazer regras diferenciadas
para jubilação do servidor público municipal portador de deficiência, com requisitos mais brandos
em relação a idade e tempo de contribuição previdenciária mínimos, nos mesmos moldes
definidos para os segurados do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, é que se apresenta
a preposição legislativa em testilha.

Ademais, também se insere no texto do Projeto de Lei, nova
sistemática para concessão de pensão por morte aos dependentes econômicos dos segurados do
IPRC, prevendo critérios mais adequados as diversas modificações legislativas promovidas nos
últimos anos sobre o referido benefício previdenciário.

Esclarece-se que demais regras gerais de aposentadorias aplicadas
mediante regramento da Lei Complementar Municipal nO023/2007, normativa de instituição de
RPPS no município, não sofrerão mOdificações, mantendo-se os mesmos critérios de idade,
tempo de serviço público e contribuição previdenciária até então praticados para os segurados do
IPRC.
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Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência os protestos de
elevada estima e consideração, homenagem que peço seja extensiva a todos os Nobres
Vereadores que integram essa Casa de Leis.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°Og1J~;U
(Altera dispositivos da Lei Complementar 023, de 20 de setembro de 2007, e dá outras
providências)

Artigo 10 - Fica acrescentada a Seção li-A a Lei Complementar 023,
de 20 de setembro de 2007, com a seguinte redação:

"SEÇÃO 11 - A - DA APOSENTADORIA POR DEFICIÊNCIA

Artig011 - A - O servidor pÚblico municipal com deficiência será
aposentado, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:

1- 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público;

11 - 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria;

111 - 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no
caso de segurado com deficiência grave;

IV - 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se
mulher, no caso de segurado com deficiência moderada;

V - 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher,
no caso de segurado com deficiência leve.

§ 10 No caso de aposentadoria por idade, serão observados,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher,
independentemente do grau de deficiência;

II - 1O (anos) de efetivo exercício no serviço público;

111 - 05 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria;

IV - tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a existência de deficiência
durante igual período.

§ 20 Regulamento do Poder Executivo definirá as deficiências grave,
moderada e leve, bem como a comprovação na condição de segurado com deficiência, para os
fins desta lei complementar, observados os parâmetros definidos para o segurado do Regime
Geral de Previdência Social.

§ 30 A avaliação da deficiência será biopsicossocial, cujos integrantes
para avaliação serão designados integrantes dentro do quadro do executivo.

§ 40 A existência de deficiência anterior à data da vigência desta Lei
deverá ser certificada, inclusive quanto ao seu grau, por ocasião da primeira avaliação, sendo
obrigatória a fixação da data provável do início da deficiência.



~refeítura ;!ffilunícípal be ~ío ~laro
Estado de São Paulo

2.

§ 5° A comprovação de tempo de contribuição na condição de
segurado com deficiência em período anterior à entrada em vigor desta Lei não será admitida por
meio de prova exclusivamente testemunhal.

§ 6° Se o segurado, após a filiação ao regime próprio de previdência
social municipal, tornar-se pessoa com deficiência, ou tiver seu grau de deficiência alterado, os
parâmetros mencionados no caput deste artigo, serão proporcionalmente ajustados,
considerando-se o número de anos em que o segurado exerceu atividade laboral sem deficiência
e com deficiência, observado o grau de deficiência correspondente, nos termos do regulamento a
que se refere o § 2° do deste artigo.

§ 7° A contagem recíproca do tempo de contribuição na condição de
segurado com deficiência relativo à filiação ao regime geral, ao regime próprio de previdência do
servidor público ou a regime de previdência militar, será feita, decorrendo a compensação
financeira entre os regimes.

§ 8° A redução do tempo de contribuição prevista nesta Lei não
poderá ser acumulada, no tocante ao mesmo período contributivo, com a redução assegurada aos
casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física."

Artigo 2°_A seção IX do Capítulo IV da Lei Complementar Municipal
nO023 de 20 de setembro de 2007, concernente as regras para concessão de pensão por morte,
passa a viger da seguinte forma:

"Artigo 15 - São beneficiários das pensões por morte do segurado:

I - o cônjuge;

li - o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, com percepção de pensão
alimentícia estabelecida judicialmente;

111 - o companheiro ou companheira que comprove união estável como entidade familiar;

IV - o filho de qualquer condição que atenda a um dos seguintes requisitos:

a) seja menor de 21 (vinte e um) anos;

b) seja inválido:

c) tenha deficiência grave; ou

d) tenha deficiência intelectual ou mental;

v - a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor; e

J./j
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VI - o irmão menor de 18 (dezoito) anos de qualquer condição que comprove dependência
econômica do servidor e atenda a um dos requisitos previstos no inciso IV, alíneas "b", "c" ou "d".

§ 1° A concessão de pensão aos beneficiários de que tratam os
incisos I a IV do caput deste artigo exclui os beneficiários referidos nos incisos Ve VI.

§ 2° A concessão de pensão aos beneficiários de que trata o inciso V
do caput exclui o beneficiário referido no inciso VI.

§ 3° O enteado e o menor tutelado ou sob guarda judicial equiparam-
se a filho mediante declaração do servidor e desde que comprovada dependência econômica, na
forma estabelecida em regulamento.

§ 4° Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual,
mental ou grave, sua condição pode ser reconhecida previamente ao óbito do segurado, por meio
de avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar, observada
revisão periódica a cada 05 (cinco) anos.

Art. 16. A pensão por morte será devida ao conjunto dos
dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta dias) após o óbito, para os filhos
menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os demais
dependentes;

11 - do requerimento, quando requerida após os prazos previstos no inciso I do caput deste artigo;
ou

111 - da decisão judicial, na hipótese de morte presumida.

§ 1° A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta
de habilitação de outro possível dependente e a habilitação posterior, que importe em exclusão ou
inclusão de dependente, só produzirá efeito a partir da data da publicação da portaria de
concessão da pensão ao dependente habilitado.

§ 2° Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de
dependente, este poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício de pensão por morte,
exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento da
respectiva cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão
judicial em contrário.

§ 3° Nas ações de que trata § 2°, o IPRC poderá proceder de ofício à
habilitação excepcional da referida pensão, apenas para efeitos de rateio, descontando-se os
valores referentes a esta habilitação das demais cotas, vedado o pagamento da respectiva cota
até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em
contrário.
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§ 4° Julgada improcedente a ação prevista no § 2° ou § 3° deste
artigo, o valor retido será corrigido pelos índices legais de reajustamento e será pago de forma
proporcional aos demais dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de
seus benefícios.

§ 5° Em qualquer hipótese, fica assegurada ao IPRC a cobrança dos
valores indevidamente pagos em função de nova habilitação.

Art. 17. Perde o direito à pensão por morte:

I - após o trânsito em julgado, o beneficiário condenado pela prática de crime de que tenha
dolosamente resultado a morte do servidor;

11- o cônjuge, o companheiro ou a companheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou
fraude no casamento ou na união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de
constituir benefício previdenciário, apuradas em processo judicial no qual será assegurado o
direito ao contraditório e à ampla defesa.

Art. 18. Será concedida pensão provisória por morte presumida do
servidor, nos seguintes casos:

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente;

11- desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não caracterizado como
em serviço;

111- desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo;

Parágrafo Único - A pensão provisória será transformada em vitalícia
ou temporária, conforme o caso, decorridos 5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual
reaparecimento do servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente cancelado.

Art. 19. Acarreta perda da qualidade de beneficiário:

I - o seu falecimento;

I1- a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão ao cônjuge;

111-o casamento ou a união estável;

IV - a cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário inválido, ou o afastamento da
deficiência, em se tratando de beneficiário com deficiência, respeitados os períodos minimos
decorrentes da aplicação das alíneas "a" e "b" do inciso VII do caput deste artigo;

V - o implemento da idade de 21 (vinte um) anos, pelo filho(a) ou 18 (dezoito) anos para o
irmão(ã);
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VI - a renúncia expressa; e

VII - em relação aos beneficiários de que tratam os incisos I a 111do caput do art. 36 desta Lei:

a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o servidor tenha vertido 18 (dezoito)
contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de
2 (dois) anos antes do óbito do servidor;

b) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do pensionista na data
de óbito do servidor, depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois)
anos após o início do casamento ou da união estável:

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade
2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;
3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;
4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;
5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade;
6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.

§ 1° A critério do IPRC, o beneficiário de pensão cuja preservação
seja motivada por invalidez, por incapacidade ou por deficiência, poderá ser convocado a qualquer
momento para avaliação das referidas condições.

§ 20 Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida no inciso IV
ou os prazos previstos na alínea "b" do inciso VII, ambos do caput, se o óbito do servidor decorrer
de acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente
do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de
casamento ou de união estável.

§ 30 Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que
nesse período se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional única, para
ambos os sexos, correspondente à expectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer,
poderão ser fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins previstos na alínea "b" do
inciso VII do caput deste artigo, em ato de autoridade federal competente, limitado o acréscimo na
comparação com as idades anteriores ao referido incremento.

§ 4° O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social
(RPPS), ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) ou ao regime militar de que tratam os
artigos 42 e 142 da Constituição Federal, será considerado na contagem das 18 (dezoito)
contribuições mensais referidas nas alíneas "ali e "b" do inciso VII do caput deste artigo.

§ 5° Na hipótese de o servidor falecido estar, na data de seu
falecimento, obrigado por determinação judicial a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge, ex-
companheiro ou ex-companheira, a pensão por morte será devida pelo prazo remanescente na
data do óbito, caso não incida outra hipótese de cancelamento anterior do beneficio.
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§ 6° O beneficiário que não atender à convocação de que trata o § 1°
deste artigo terá o benefício suspenso, observado o disposto nos incisos I e 11 do caput do art. 95
da Lei nO13.146, de 6 de julho de 2015 (estatuto da pessoa com deficiência).

§ 7° O exercício de atividade remunerada, inclusive na condição de
microempreendedor individual, não impede a concessão ou manutenção da cota da pensão de
dependente com deficiência intelectual ou mental ou com deficiência grave.

§ 8° No ato de requerimento de benefícios previdenciários, não será
exigida apresentação de termo de curatela de titular ou de beneficiário com deficiência,
observados os procedimentos a serem estabelecidos em regulamento.

§ 9°. No caso de acumulação de pensão, será observado o disposto
no art. 44 desta lei.

Art. 20. A pensão por morte, a ser concedida a dependente de
servidor público, será equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da
aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por
incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por
dependente, até o máximo de 100% (cem por cento).

§ 1° Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a cota parte
não será revertida aos demais cobeneficiários, preservado o valor equivalente a 100% (cem por
cento) da pensão por morte quando o número de dependentes remanescentes for igualou
superior a cinco.

§ 2° Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência
intelectual, mental ou grave, ou se o falecimento decorrer de agressão sofrida no exercício ou em
razão da função, o valor da pensão por morte de que trata o caput será equivalente a:

1- 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo servidor ou daquela a que teria direito se
fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, até o limite máximo de
benefícios do Regime Geral de Previdência Social; e

11 - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 (dez) pontos
percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o valor que supere o
limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 3° Quando não houver mais dependente inválido ou com
deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será recalculado na forma do disposto
no caput e no § 1°, deste artigo.
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§ 4° O valor da aposentadoria por incapacidade permanente
corresponde a 60% (sessenta por cento) da média aritmética simples das remunerações adotadas
como base para as contribuições aos regimes de previdência a que o servidor esteve vinculado,
atualizadas monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do período contributivo,
desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela
competência, com acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ano de contribuição que exceder o
tempo de 20 (vinte) anos de contribuição, para o servidor falecido na condição de ativo.

§ 5° Para o cálculo da média de que trata o §4° deste artigo, as
remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão seus valores
atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização dos
salários de contribuição considerados no cálculo dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social.

§ 6° No caso de servidor falecido na condição de aposentado, as
cotas deverão tomar por base o valor de sua aposentadoria.

§ 7° No caso de o servidor falecer com direito adquirido à
aposentadoria voluntária, aplicar-se-á o critério de cálculo como se estivesse aposentado na data
de seu falecimento.

§ 8° O cálculo do valor da pensão por morte observará o disposto no
§ 2° do art. 201 da Constituição Federal quando ficar abaixo do mínimo legal.

§ 9° Para o servidor que tenha optado pela previdência
complementar, na forma do § 16 do art. 40 da Constituição Federal, na redação da EC 103, de
2019, a base de cálculo das cotas de pensão, bem como o resultado do cálculo, deverá observar
o limite estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 10° No caso de mais de um(a) pensionista na qualidade de cônjuge
ou companheiro(a), a cota familiar será rateada entre eles (as), vedada a reversão quando o (a)
beneficiária perder a respectiva qualidade ou perder o direito.

Art. 21. As pensões serão reajustadas anualmente nos termos de lei
Municipal.

Art. 22. A concessão de pensão do servidor ou aposentado falecido
até a data da publicação desta lei observará a legislação vigente na data da morte, inclusive para
efeito de cálculo e reajuste do benefício.

Parágrafo Único - Para o servidor ou aposentado, que tenha optado
pela previdência complementar, na forma do § 16 do art. 40 da Constituição Federal, na redação
da EC 103, de 2019, a base de cálculo da pensão, o resultado do cálculo e os reajustes deverão
observar o limite estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
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Art. 22-A. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte
deixada por conJuge ou companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social,
ressalvadas as pensões do mesmo instituidor, decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na
forma do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1° Será admitida, nos termos do § 2°, a acumulação de:

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social
com pensão por morte concedida por outro regime de previdência social ou com pensões
decorrentes das atividades militares de que tratam os artigos 42 e 142 da Constituição Federal;

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social
com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime
próprio de previdência social ou com proventos de inatividade decorrentes
das atividades militares de que tratam os artigos 42 e 142 da Constituição Federal; ou

111 - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição
Federal com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de
regime próprio de previdência social.

§ 2° Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1°, é assegurada
a percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais
benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas:

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até o limite de 2 (dois)
salários-mínimos;

11 - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos, até o limite de 3
(três) salários-mínimos;

111 - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até o limite de 4 (quatro)
salários-mínimos; e

IV -10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos.

§ 3° A aplicação do disposto no § 2° poderá ser revista a qualquer
tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração de algum dos benefícios.

§ 4° As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o
direito aos benefícios houver sido adquirido antes da data de entrada em vigor da EC 103, de
2019.

§ 5° As regras sobre acumulação, previstas neste artigo e na
legislação vigente na data de entrada em vigor da EC 103, de 2019, poderão ser alteradas na
forma do § 6° do art. 40 e do § 15 do art. 201 da Constituição Federal.
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§ 6° Regulamento do Executivo disciplinará os procedimentos
necessários para o cumprimento deste artigo."

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,
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PARECER JURÍDICO Nº 81/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR Nº 81/2022 - PROCESSO Nº 16075-393-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica emite

Parecer a respeito do Projeto de Lei Complementar nº 81/2022, de autoria do

nobre Prefeito Municipal. Dr. Gustavo Ramos Perissinotto, que altera

dispositivos da Lei Complementar nº 023, de 20 de setembro de 2007, e dá

outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que nào cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos termos

do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8º, inciso I, da Lei Orgânica

do Município de Rio Claro.
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Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do artigo 14,

inciso I, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis complementares

e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos, nos

termos do artigo 44, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

No caso ora analisado, a competência de iniciativa para

dispor sobre o contido na proposta em tela é privativa do Prefeito Municipal, a

teor do artigo 46, incisos III e IV, bem como do artigo 79, inciso XV da Lei

Orgilnica do Município de Rio Claro.

Sob esse diapasão, a legitimidade está patente.

O Projeto de Lei em apreço altera dispositivos da Lei

Complementar nº 023, de 20 de setembro de 2007, o que trata da aposentadoria

por deficiência.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato e

de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto de

Lei em apreço reveste-se de legalidade.

laro, 28 de junho de 2022.

~L
Ric~lI·do Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nQ 139.624

Amanda Caino Franco

Procuradora Jurídica

OA13/SP n2284.357
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 081/2022

o presente Projeto de Lei Complementar de autoria
do Prefeito Municipal - Altera dispositivos da Lei Complementar 023, de 20 de
setembro de 2007, e dá outras providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.

Rio Claro, 27 de junho de 2022.

s - o FAÍSCA

ve_read~or ~uniã~OBra~Sil ~~ ~11
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